LEI Nº 3.632/94

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS, ATRAVÉS DE SUA SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS                   

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica aprovado o convênio nº 1.126, datado de 1º de dezembro de 1993, celebrado entre o Município de Patos de Minas e o Estado de Minas Gerais, por intermédio de sua Secretaria de estado de Assuntos Municipais.                          

Parágrafo único: Objetiva o convênio o repasse ao Município da importância de CR$ 700.00,00 (setecentos mil Cruzeiros reais) do Programa de Apoio ao DesenvolvimentO Municipal – PADEM – da referida Secretaria, para a construção de rede de esgoto no Bairro Jardim Esperança, nesta cidade.


Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Art. 3º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de janeiro de 1994.


JARBAS CAMBRAIA – PREFEITO MUNICIPAL

